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LEI Nº 418, de 2 de dezembro de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER UM AUXÍLIO FINANCEIRO AO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE TEUTÔNIA, FIRMAR CONVÊNIO,  INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Fica incluído no Plano Plurianual para o período de 2002-2005, Lei Municipal nº 61 de 23 de julho de 2001, o seguinte programa:

03. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS

	Meta
	Objetivo
	Recursos

	3.11 Firmar convênio para repasse de recursos
	Participação na aquisição de um Caminhão para o Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia.. 
	próprios



Art 2º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2005, Lei nº 316, de 20 de setembro de 2004, o seguinte programa e meta:

03. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS

	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	3.5  Firmar convênio para repasse de recursos
	Participação na aquisição de um Caminhão para o Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia.. 
	R$   3.000,00
	Própios


           Art. 3º É o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE TEUTÔNIA, inscrito no CNPJ nº 05.151.797/0001-41, com sede em Teutônia.


           Parágrafo Único. O recurso de que trata o “caput” deste artigo, destina-se para pagamento parcial da aquisição de um caminhão com equipamentos para combate à incêndios. 

           Art. 4º A entidade beneficiada deverá prestar contas do auxílio em até 90 dias, junto ao Setor de Prestação de Contas da Prefeitura, mediante a comprovação da aquisição do veículo e equipamentos.



Art 5º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar uma subvenção de R$2.000,00(dois mil reais) ao Corpo de Bombeiros de Teutônia para auxiliar na manutenção das atividades da entidade, cujo objetivo é atender os casos de incêndio em nosso Município. 



Art 6º O Convênio a ser assinado terá o prazo de vigência de um ano, renovável por igual período. 



Art. 7º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4320/64. 

            Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete de Prefeito Municipal, 2 de dezembro de 2005.







Alcido Lindemann
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